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PORTARIA N° 5631/2016-MP/PGJ
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará) c/c art. 14, da Resolução 
nº 025/2011-CPJ;
CONSIDERANDO os termos do ofício n.º 425/2016-MP/PJ 
Acará, de 25/8/2016, protocolizado sob n.º 42214/2016, em 
26/8/2016;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a realização da 
sessão do júri em 13/9/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o promotor de justiça DANIEL BRAGA BONA para, sem 
prejuízo de suas atribuições originárias, atuar em conjunto com 
o promotor de justiça DIEGO LIBARDI RODRIGUES na sessão 
do Tribunal do Júri, pautada para o dia 13/9/2016, referente 
aos autos do processo n.º      0020194-98.2015.8.14.0076, 
de atribuição da promotoria de justiça de Acará, no qual fi gura 
como acusado o senhor Enilson Trindade Lima, podendo adotar 
medidas pertinentes, inclusive interpor recursos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 2 de setembro de 
2016.

LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional
PORTARIA N.º 5690/2016-MP/PGJ

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO as férias da Promotora de Justiça Maria do 
Carmo Martins Lima;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a efi caz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito do 1º cargo 
da Promotoria de Justiça de Órfãos, Interditos e Incapazes de 
Belém;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça da mesma entrância e do mesmo 
polo;
CONSIDERANDO os termos do ofício nº 068/2016/MP-CC, 
datado de 31/8/2016, protocolizado sob n.º 43004/2016, de 
31/8/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça FIRMINO ARAÚJO DE MATOS 
para exercer na Promotoria de Justiça de Órfãos, Interditos e 
Incapazes de Belém, as atribuições do 1º cargo, no período de 5 
a 7/9/2016, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 6 de setembro de 
2016.

LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional
PORTARIA N.º 5691/2016-MP/PGJ

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da 
Lei Complementar Estadual nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a licença do Promotor de Justiça Alexandre 
Batista dos Santos Couto Neto;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a efi caz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito do 5º cargo das 
Promotorias de Justiça de Família de Belém;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça da mesma entrância e do mesmo 
polo;
CONSIDERANDO os termos do ofício nº 068/2016/MP-CC, 
datado de 31/8/2016, protocolizado sob n.º 43004/2016, de 
31/8/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo nominados para, 
sem prejuízo das demais atribuições, exercerem no 5º cargo 
das Promotorias de Justiça de Família de Belém, nos períodos 
indicados:
I - MARIA DO CARMO MARTINS LIMA, de 12 a 18/9/2016;
II - ELIÉZER MONTEIRO LOPES, de 19/9 a 11/10/2016.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 6 de setembro de 
2016.

LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional
PORTARIA N.º 5692/2016-MP/PGJ

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO as férias do Promotor de Justiça Claudomiro 
Lobato de Miranda;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 6º cargo da Promotoria de 
Justiça de Família de Belém;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo polo;
CONSIDERANDO os termos do ofício nº 068/2016/MP-CC, 
datado de 31/8/2016, protocolizado sob n.º 43004/2016, de 
31/8/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça MARIA DE NAZARÉ ABBADE 
PEREIRA para exercer na Promotoria de Justiça de Família de 
Belém, as atribuições do 6º cargo, no período de         12/9 a 
11/10/2016, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 6 de setembro de 
2016.

LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional
PORTARIA N.º 5721/2016-MP/PGJ

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO as férias da Promotora de Justiça Myrna 
Gouveia dos Santos;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 3º cargo das Promotorias 
de Justiça Criminal de Belém;
CONSIDERANDO os termos do ofício n.º 306/2016-MP/CCrim, 
datado de 5/9/2016, protocolizado sob n.º 43916/2016, em 
5/9/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo nominados para, 
sem prejuízo das demais atribuições, exercerem nas Promotorias 
de Justiça Criminal de Belém, as atribuições do 3º cargo, nos 
períodos indicados:
I - WILSON PINHEIRO BRANDÃO, de 8 a 19/9/2016;
II - ROBERTO ANTÔNIO PEREIRA DE SOUZA, de 20 a 21/9/2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 8 de setembro de 
2016.

LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional
PORTARIA N.º 5722/2016-MP/PGJ

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da 
Lei Complementar Estadual nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a licença do Promotor de Justiça Jayme Ferreira 
Bastos Filho;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a efi caz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito do 2º cargo das 
Promotorias de Justiça de Castanhal;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça da mesma entrância e do mesmo 
polo;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob n.º 
43794/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça DANYLLO POMPEU COLARES 
para, sem prejuízo das demais atribuições, exercer nas 
Promotorias de Justiça de Castanhal, as atribuições do 2º cargo, 

no período de 3 a 10/9/2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 8 de setembro de 
2016.

LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional
PORTARIA N.º 5723/2016-MP/PGJ

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO os termos do ofício nº 143/2016-MP/PJVDFM, 
datado de 1º/9/2016, protocolizado sob nº 43784/2016, em 
5/9/2016;
CONSIDERANDO o afastamento do Promotor de Justiça titular 
do 3º cargo da Promotoria de Justiça de Violência Doméstica e 
Familiar Contra a Mulher de Belém para cursar Doutorado;
CONSIDERANDO que o Promotor de Justiça titular do 4º cargo da 
Promotoria de Justiça de Violência Doméstica e Familiar Contra 
a Mulher de Belém estará realizando sessão do tribunal do júri, 
referente aos autos do processo nº 0019844-42.2014.814.0401, 
no dia 5/10/2016;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito dos 3º e 4º cargos da 
Promotoria de Justiça de Violência Doméstica e Familiar Contra 
a Mulher de Belém;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo polo;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça SANDRO GARCIA DE CASTRO 
para, sem prejuízo das demais atribuições e em caráter 
excepcional, ofi ciar em audiências perante a 3ª Vara de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher de Belém, no dia 5/10/2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 8 de setembro de 
2016.

LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional
PORTARIA N.º 5724/2016-MP/PGJ

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO as férias do Promotor de Justiça Sandro Ramos 
Chermont;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 4º cargo das Promotorias 
de Justiça Criminal de Ananindeua;
CONSIDERANDO os termos do ofício nº 303/2016-MP/
COORDENAÇÃO, datado de 26/8/2016, protocolizado sob n.º 
42348/2016, em 26/8/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça BEZALIEL CASTRO ALVARENGA 
para, sem prejuízo das demais atribuições, exercer nas 
Promotorias de Justiça Criminal de Ananindeua, as atribuições 
do 4º cargo, no período de 12/9 a 11/10/2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 8 de setembro de 
2016.

LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional
PORTARIA N.º 5725/2016-MP/PGJ

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça do 
mesmo polo;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça ALEXANDRE MARCUS 
FONSECA TOURINHO para, sem prejuízo de sua titularidade, 


